
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.417.598 - CE (2013/0375420-8)
  
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : F DE A C 
ADVOGADOS : CAIO CESAR VIEIRA ROCHA E OUTRO(S) - CE015095    

LEONARDO RUFINO CAPISTRANO E OUTRO(S) - 
CE019407 

RECORRIDO : N S M E OUTRO
ADVOGADOS : LEONARDO AZEVEDO PINHEIRO BORGES E 

OUTRO(S) - CE012810    
JOSÉ CÉSAR DE AQUINO OLIVEIRA  - CE009550    
PEDRO EUGENIO OLIVEIRA COELHO  - CE026406 

INTERES.  : A M 
ADVOGADO : CAROLINA ROMANO DE AZEVEDO  - CE016238 

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONFLITO 
ENTRE PATERNIDADES SOCIOAFETIVA E BIOLÓGICA. 
DESNECESSIDADE DE ALTERAÇÃO REGISTRAL. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO DA SUPREMA CORTE. TEMA 622/STF. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por F DE A C, com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, contra 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça assim ementado (fls. 1.120/1.122, 
e-STJ):

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL E ALIMENTOS 
PROVISIONAIS. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
RECESSO FORENSE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO MAGISTRADO. 
INTEMPESTIVIDADE. PRETENSÃO DE REVISÃO ATRELADA 
AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7/STJ. RECONHECIMENTO DE 
PATERNIDADE. VÍNCULO SOCIOAFETIVO. INTENÇÃO LIVRE 
E CONSCIENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE 
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CONSENTIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 
7/STJ. RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE 
SOCIOAFETIVA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO 
RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE BIOLÓGICA E DA 
CORRESPONDENTE ALTERAÇÃO REGISTRAL.

1. Ação de investigação de paternidade cumulada com 
anulação de registro civil e alimentos provisionais movida pelos 
filhos contra o pai biológico.

2. Reconhecimento pelo tribunal de origem da paternidade 
biológica, mas sem a alteração registral correspondente.

3. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC, quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com 
clareza as questões essenciais ao julgamento da lide.

4. O Tribunal de origem, ao analisar os requisitos de 
admissibilidade da exceção de suspeição, concluiu que o recurso 
interposto era intempestivo. Revolver esse entendimento, 
demandaria reexame do contexto fático probatório, o que é vedado 
em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula n.º 
7/STJ.

5. 'Não há que se falar em erro ou falsidade se o registro de 
nascimento de filho não biológico efetivou-se em decorrência do 
reconhecimento de paternidade, via escritura pública, de forma 
espontânea, quando inteirado o pretenso pai de que o menor não 
era seu filho; porém, materializa-se sua vontade, em condições 
normais de discernimento, movido pelo vínculo socioafetivo e 
sentimento de nobreza.'(REsp 709.608/MS, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 
05/11/2009, DJe 23/11/2009).

6. 'No contexto da chamada 'adoção à brasileira', quando é o 
filho quem busca a paternidade biológica, não se lhe pode negar 
esse direito com fundamento na filiação socioafetiva desenvolvida 
com o pai registral, sobretudo quando este não contesta o pedido.' 
(REsp 1256025/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 19/03/2014).

7. Restabelecimento dos comandos da sentença, 
determinando-se a alteração registral.

8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO."

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (fls. 
1.187/1.188, e-STJ). 

Em suas razões, a parte recorrente sustenta, além da existência de 
repercussão geral, violação do art. 226 da Constituição Federal, ao argumento de 
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que fere a proteção estatal dispensada à unidade familiar decisão que interfere 
nos vínculos familiares sedimentados há mais de 50 (cinquenta) anos.

Aduz, em reforço a esse entendimento, que a matéria possui 
relevância jurídica, "[...] tendo em vista a multiplicidade de processos que 
ascendem ao poder judiciário em situações idênticas, nas quais 
desconsiderou-se o vínculo socioafetivo e adotivo para o prevalecimento do 
vínculo biológico rejeitado pelas partes por um longo período de tempo" (fl. 
1.206, e-STJ). 

Requer "[...] seja o presente recurso extraordinário conhecido e 
provido, acolhendo-se os argumentos acima demonstrados, para restabelecer-se 
os termos do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
reformando-se a decisão recorrida " (fl. 1.210, e-STJ). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 1.219/1.233 (e-STJ). 

É, no essencial, o relatório. 

O presente recurso não comporta seguimento.

Discute-se nos autos a possibilidade de reconhecimento da 
paternidade biológica sem a alteração registral correspondente.

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 
898.060/SC, Rel. Min. Luiz Fux, sob a sistemática da repercussão geral, firmou a 
seguinte tese: 

"A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro 
público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação 
concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios."

Eis a ementa do acórdão paradigma:

"Recurso Extraordinário. Repercussão Geral reconhecida. 
Direito Civil e Constitucional. Conflito entre paternidades 
socioafetiva e biológica. Paradigma do casamento. Superação pela 
Constituição de 1988. Eixo central do Direito de Família: 
deslocamento para o plano constitucional. Sobreprincípio da 
dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB). Superação de óbices 
legais ao pleno desenvolvimento das famílias. Direito à busca da 
felicidade. Princípio constitucional implícito. Indivíduo como 
centro do ordenamento jurídico-político. Impossibilidade de 
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redução das realidades familiares a modelos pré-concebidos. 
Atipicidade constitucional do conceito de entidades familiares. 
União estável (art. 226, § 3º, CRFB) e família monoparental (art. 
226, § 4º, CRFB).Vedação à discriminação e hierarquização entre 
espécies de filiação (art. 227, § 6º, CRFB). Parentalidade 
presuntiva, biológica ou afetiva. Necessidade de tutela jurídica 
ampla. Multiplicidade de vínculos parentais. Reconhecimento 
concomitante. Possibilidade. Pluriparentalidade. Princípio da 
paternidade responsável (art. 226, § 7º, CRFB). Recurso a que se 
nega provimento. Fixação de tese para aplicação a casos 
semelhantes. 1. O prequestionamento revela-se autorizado quando 
as instâncias inferiores abordam a matéria jurídica invocada no 
Recurso Extraordinário na fundamentação do julgado recorrido, 
tanto mais que a Súmula n. 279 desta Egrégia Corte indica que o 
apelo extremo deve ser apreciado à luz das assertivas fáticas 
estabelecidas na origem. 2. A família, à luz dos preceitos 
constitucionais introduzidos pela Carta de 1988, apartou-se 
definitivamente da vetusta distinção entre filhos legítimos, 
legitimados e ilegítimos que informava o sistema do Código Civil 
de 1916, cujo paradigma em matéria de filiação, por adotar 
presunção baseada na centralidade do casamento, desconsiderava 
tanto o critério biológico quanto o afetivo. 3. A família, objeto do 
deslocamento do eixo central de seu regramento normativo para o 
plano constitucional, reclama a reformulação do tratamento 
jurídico dos vínculos parentais à luz do sobreprincípio da 
dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) e da busca da felicidade. 
4. A dignidade humana compreende o ser humano como um ser 
intelectual e moral, capaz de determinar-se e desenvolver-se em 
liberdade, de modo que a eleição individual dos próprios objetivos 
de vida tem preferência absoluta em relação a eventuais 
formulações legais definidoras de modelos preconcebidos, 
destinados a resultados eleitos a priori pelo legislador. 
Jurisprudência do Tribunal Constitucional alemão (BVerfGE 45, 
187). 5. A superação de óbices legais ao pleno desenvolvimento 
das famílias construídas pelas relações afetivas interpessoais dos 
próprios indivíduos é corolário do sobreprincípio da dignidade 
humana. 6. O direito à busca da felicidade, implícito ao art. 1º, III, 
da Constituição, ao tempo que eleva o indivíduo à centralidade do 
ordenamento jurídico-político, reconhece as suas capacidades de 
autodeterminação, autossuficiência e liberdade de escolha dos 
próprios objetivos, proibindo que o governo se imiscua nos meios 
eleitos pelos cidadãos para a persecução das vontades 
particulares. Precedentes da Suprema Corte dos Estados Unidos 
da América e deste Egrégio Supremo Tribunal Federal: RE 
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477.554-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 26/08/2011; ADPF 
132, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14/10/2011. 7. O indivíduo 
jamais pode ser reduzido a mero instrumento de consecução das 
vontades dos governantes, por isso que o direito à busca da 
felicidade protege o ser humano em face de tentativas do Estado de 
enquadrar a sua realidade familiar em modelos pré-concebidos 
pela lei. 8. A Constituição de 1988, em caráter meramente 
exemplificativo, reconhece como legítimos modelos de família 
independentes do casamento, como a união estável (art. 226, § 3º) 
e a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes, cognominada “família monoparental” (art. 226, § 
4º), além de enfatizar que espécies de filiação dissociadas do 
matrimônio entre os pais merecem equivalente tutela diante da lei, 
sendo vedada discriminação e, portanto, qualquer tipo de 
hierarquia entre elas (art. 227, § 6º). 9. As uniões estáveis 
homoafetivas, consideradas pela jurisprudência desta Corte como 
entidade familiar, conduziram à imperiosidade da interpretação 
não-reducionista do conceito de família como instituição que 
também se forma por vias distintas do casamento civil (ADI nº. 
4277, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, julgado 
em 05/05/2011). 10. A compreensão jurídica cosmopolita das 
famílias exige a ampliação da tutela normativa a todas as formas 
pelas quais a parentalidade pode se manifestar, a saber: (i) pela 
presunção decorrente do casamento ou outras hipóteses legais, (ii) 
pela descendência biológica ou (iii) pela afetividade. 11. A 
evolução científica responsável pela popularização do exame de 
DNA conduziu ao reforço de importância do critério biológico, 
tanto para fins de filiação quanto para concretizar o direito 
fundamental à busca da identidade genética, como natural 
emanação do direito de personalidade de um ser. 12. A afetividade 
enquanto critério, por sua vez, gozava de aplicação por doutrina e 
jurisprudência desde o Código Civil de 1916 para evitar situações 
de extrema injustiça, reconhecendo-se a posse do estado de filho, e 
consequentemente o vínculo parental, em favor daquele utilizasse o 
nome da família (nominatio), fosse tratado como filho pelo pai 
(tractatio) e gozasse do reconhecimento da sua condição de 
descendente pela comunidade (reputatio). 13. A paternidade 
responsável, enunciada expressamente no art. 226, § 7º, da 
Constituição, na perspectiva da dignidade humana e da busca pela 
felicidade, impõe o acolhimento, no espectro legal, tanto dos 
vínculos de filiação construídos pela relação afetiva entre os 
envolvidos, quanto daqueles originados da ascendência biológica, 
sem que seja necessário decidir entre um ou outro vínculo quando 
o melhor interesse do descendente for o reconhecimento jurídico 
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de ambos. 14. A pluriparentalidade, no Direito Comparado, pode 
ser exemplificada pelo conceito de “dupla paternidade” (dual 
paternity), construído pela Suprema Corte do Estado da Louisiana, 
EUA, desde a década de 1980 para atender, ao mesmo tempo, ao 
melhor interesse da criança e ao direito do genitor à declaração 
da paternidade. Doutrina. 15. Os arranjos familiares alheios à 
regulação estatal, por omissão, não podem restar ao desabrigo da 
proteção a situações de pluriparentalidade, por isso que merecem 
tutela jurídica concomitante, para todos os fins de direito, os 
vínculos parentais de origem afetiva e biológica, a fim de prover a 
mais completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, 
III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º). 16. Recurso 
Extraordinário a que se nega provimento, fixando-se a seguinte 
tese jurídica para aplicação a casos semelhantes: “A paternidade 
socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o 
reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na 
origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios.” (RE 898.060, 
Relator Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 21/9/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23/8/2017 
PUBLIC 24/8/2017.) 

No caso dos autos, o acórdão recorrido está em conformidade com 
a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, sob o rito da repercussão 
geral, por ocasião do julgamento do RE 898.060/SC (Tema 622/STF).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, a teor 
do art. 1.040, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 02 de outubro de 2017.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Vice-Presidente
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